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ORGÂNICA N° 6/2022. 
AVULSOS DISTRIBU DOS 

1 	EM 442 / se. I.2.3 
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Acrescente-se o seguinte § 7° ao artigo 193 da Lei Orgânica do Município de Belo 

Horizonte - LOMBH alterado pelo art. 1° da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 6/2022: 

Art. 193 - [...] 

[...] 
§ 7° - A gratuidade estabelecida no §5° será integralmente custeada pelo 

Poder Concedente e paga aos concessionários no prazo de até 60 (sessenta) dias 

após a prestação do serviço, mediante comprovação do número de usuários e 

valores das respectivas tarifas. 
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